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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que dispõe sobre as diretrizes e bases da 

educação nacional, para dispor sobre o 

atendimento educacional especializado em 

classes hospitalares ou mediante atendimento 

pedagógico domiciliar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 60-A: 

“Art. 60-A. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada 

com o sistema de saúde, oferecerão atendimento educacional 

especializado a alunos impossibilitados de frequentar as aulas em 

razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, 

atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em 

domicílio. 

§ 1º O disposto no caput será assegurado por meio de classes 

hospitalares ou de atendimento pedagógico domiciliar, inclusive 

para crianças, jovens e adultos não matriculados no sistema 

educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular. 

§ 2º Os professores das classes hospitalares e do atendimento 

pedagógico domiciliar deverão ser habilitados nos termos do art. 62 

desta Lei. 

§ 3º O Conselho Nacional de Educação deliberará sobre as 

diretrizes operacionais e curriculares para o atendimento 
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educacional especializado em classes hospitalares e no atendimento 

pedagógico domiciliar.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos da Constituição Federal, a educação é um direito 

de todos (art. 205) e o “acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 

público subjetivo” (art. 208, § 1º). Portanto, a ninguém, sob nenhuma 

condição, pode ser negado o acesso à educação obrigatória. Nesse sentido, 

cabe ao Poder Público a obrigação de encontrar os meios adequados para 

assegurar esse direito àqueles que, por qualquer motivo, encontram-se 

impossibilitados de frequentar a escola. 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB), estabelece no art. 5º, §5º que o Poder 

Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 

para garantir o atendimento do ensino obrigatório. 

Entre os educandos que necessitam de formas especiais de 

atendimento estão aqueles impossibilitados de frequentar a escola em razão 

de condições e limitações específicas de saúde, conforme estabelecido na 

Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, que “Institui 

Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica”. 

Nos termos dessa Resolução, os sistemas de ensino devem 

assegurar a tais educandos o atendimento educacional especializado em 

formato específico, em classes hospitalares ou no atendimento em ambiente 

domiciliar. 

No âmbito do Poder Executivo, o documento intitulado 

“Classe hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar: estratégias e 

orientações”, publicado em 2002 pela Secretaria de Educação Especial do 
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Ministério da Educação, estabelece as bases pedagógicas para o tema e traz 

as seguintes definições: 

Denomina-se classe hospitalar o atendimento pedagógico-

educacional que ocorre em ambientes de tratamento de saúde, seja 

na circunstância de internação, como tradicionalmente conhecida, 

seja na circunstância do atendimento em hospital-dia e hospital-

semana ou em serviços de atenção integral à saúde mental.  

Atendimento pedagógico domiciliar é o atendimento 

educacional que ocorre em ambiente domiciliar, decorrente de 

problema de saúde que impossibilite o educando de frequentar a 

escola ou esteja ele em casas de passagem, casas de apoio, casas-lar 

e/ou outras estruturas de apoio da sociedade. 

 

O tema também tem recebido atenção dos legisladores 

estaduais, havendo leis aprovadas em alguns estados da federação e 

proposições em tramitação em  muitos outros. 

Apesar disso, o assunto ainda não recebeu do legislador 

federal a atenção que merece, inexistindo norma legal que o discipline. 

Nossa proposição pretende preencher essa lacuna, dando ao tema o 

contorno de norma geral ao introduzi-lo no capítulo da Educação Especial 

da LDB, dentro da competência privativa da União para legislar sobre a 

matéria, a par do disposto no art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal.  

A assunção do tema à espécie de lei tomou como referência os 

documentos oficiais já mencionados, acrescentando a obrigação de o 

Conselho Nacional de Educação estabelecer diretrizes sobre as classes 

hospitalares e sobre o atendimento pedagógico domiciliar. 

 

Assim, nosso projeto visa a dar status legal a um tema cujo 

avanço das práticas concretas e dos estudos teóricos não foi ainda 

acompanhado do necessário disciplinamento jurídico. Ao fazê-lo, 

pretendemos lançar luz sobre o trabalho dos profissionais que atendem 
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crianças, adolescentes e adultos em leitos hospitalares ou nos lares, 

oferecendo-lhes a educação a que têm direito e da qual estariam privados 

em razão de limitações impostas pela doença ou por tratamentos de saúde. 

Tendo em vista a importância desse tema para assegurar o 

direito de todos à educação, solicito dos nobres pares a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador Telmário Mota 

S
F

/
1

5
3

4
1

.
9

0
5

3
8

-
7

0



 

 
SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 
Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

............................................................................................................................... 

TÍTULO III 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

............................................................................................................................... 

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, 
ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.  

............................................................................................................................... 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 
Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior. 

............................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 
apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 
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Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, 
a ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 
previstas neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

............................................................................................................................... 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

............................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

............................................................................................................................... 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

............................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
DA EDUCAÇÃO 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

............................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

............................................................................................................................... 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

............................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001.(*) 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, de conformidade com o disposto no Art. 9o , § 1o , alínea “c”, da Lei 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 

de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 

da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer 

CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação 

em 15 de agosto de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a 

educação de alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, na 

Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades. 
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Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na 

educação infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-lhes os serviços de 

educação especial sempre que se evidencie, mediante avaliação e interação 

com a família e a comunidade, a necessidade de atendimento educacional 

especializado.  

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, 

cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com 

necessidades educacionais especiais, assegurando as condições necessárias 

para uma educação de qualidade para todos. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda 

real de atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, 

mediante a criação de sistemas de informação e o estabelecimento de interface 

com os órgãos governamentais responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo 

Demográfico, para atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do 

processo formativo desses alunos. 

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar, 

entende-se um processo educacional definido por uma proposta pedagógica 

que assegure recursos e serviços educacionais especiais, organizados 

institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns 

casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a 

educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos 

educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as 

etapas e modalidades da educação básica. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer 

funcionar um setor responsável pela educação especial, dotado de recursos 

humanos, materiais e financeiros que viabilizem e dêem sustentação ao 

processo de construção da educação inclusiva. 

Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação especial 

considerará as situações singulares, os perfis dos estudantes, as 

características bio-psicossociais dos alunos e suas faixas etárias e se pautará 

em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar: 
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I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de 

realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida social; 

II - a busca da identidade própria de cada educando, o 

reconhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialidades, bem 

como de suas necessidades educacionais especiais no processo de ensino e 

aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de valores, atitudes, 

conhecimentos, habilidades e competências; 

III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade 

de participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante o 

cumprimento de seus deveres e o usufruto de seus direitos. 

Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educacionais 

especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: 

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no 

processo de desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das 

atividades curriculares, compreendidas em dois grupos: 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou 

deficiências; 

II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos 

demais alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis; 

III - altas habilidades/superdotação, grande facilidade de 

aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e 

atitudes. 

............................................................................................................. 

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os 

sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacional especializado 

a alunos impossibilitados de freqüentar as aulas em razão de tratamento de 
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saúde que implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou 

permanência prolongada em domicílio. 

§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar 

devem dar continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de 

aprendizagem de alunos matriculados em escolas da Educação Básica, 

contribuindo para seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e desenvolver 

currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no 

sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular. 

§ 2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência 

deve ser realizada com base no relatório elaborado pelo professor 

especializado que atende o aluno. 

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela 

identificação, análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem como pelo 

credenciamento de escolas ou serviços, públicos ou privados, com os quais 

estabelecerão convênios ou parcerias para garantir o atendimento às 

necessidades educacionais especiais de seus alunos, observados os princípios 

da educação inclusiva. 

Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos 

escolares são de competência e responsabilidade dos estabelecimentos de 

ensino, devendo constar de seus projetos pedagógicos as disposições 

necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais de 

alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de todas as 

etapas e modalidades da Educação Básica, as normas dos respectivos 

sistemas de ensino. 

............................................................................................................. 

Art. 21. A implementação das presentes Diretrizes Nacionais para a 

Educação Especial na Educação Básica será obrigatória a partir de 2002, 

sendo facultativa no período de transição compreendido entre a publicação 

desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2001. 
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Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente da Câmara de Educação Básica 
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